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IsenÃ§Ã£o total, apÃ³s 22Â anos, de mais-valias florestais.

A taxa do imposto estÃ¡ fixada emÂ 19Â %.

A mais-valia obtida na sequÃªncia da cessÃ£o de uma floresta adquirida hÃ¡ mais de cinco anos beneficia de uma deduÃ§Ã£o
relacionada com o perÃ odo de posse. Essa deduÃ§Ã£o Ã© de:

 

6Â % por ano de posse, apÃ³s o quinto ano

4Â % a tÃ tulo do 22.Âº ano
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IsenÃ§Ã£o total de contribuiÃ§Ãµes para a seguranÃ§a social apÃ³s
30Â anos.

A taxa de tributaÃ§Ã£o estÃ¡ fixada emÂ 15,5Â %.

A mais-valia obtida na sequÃªncia da cessÃ£o de uma floresta adquirida hÃ¡ mais de cinco anos beneficia de uma deduÃ§Ã£o
relacionada com o perÃ odo de posse. Essa deduÃ§Ã£o Ã© de:

 

NÃ£o obstante algumas vantagens, em FranÃ§a, as obrigaÃ§Ãµes fiscais inerentes Ã  floresta sÃ£o idÃªnticas Ã s do
imobiliÃ¡rio em geral; siga a ForÃªt Investissement e os seus artigos para conhecer essas obrigaÃ§Ãµes e a sua
eventual evoluÃ§Ã£o.

 

1,65Â % por ano de posse compreendido entre o quinto e o 22.ÂºÂ ano.

9Â % a partir do 23.ÂºÂ ano.


